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 Proposta de Emenda Constitucional:

PROPOSIÇÃO Nº 034/06

Art. 1º O artigo 77 da Constituição do Estado
passa a contar com o seguinte parágrafo 7º:

§ 7º O Conselheiro escolhido pela Assembléia
Legislativa deverá tomar posse no Tribunal de Contas no
prazo de 30 dias, a contar da data de sua escolha.

I - Na hipótese de desatenção ao prazo imposto por
este parágrafo, a Assembléia Legislativa deverá realizar
nova escolha no prazo máximo de 15 dias.

Art. 2º Esta emenda entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões, em 08.05.06.
(a) PASTOR EDSON PRACZYK

Apoiamento:
Luciana Rafagnin, Valdir Rossoni, Ratinho Júnior,
Neivo Beraldin, Waldir Leite, Elton Carlos Welter,

Arlete Caramês, Luiz Fernandes da Silva Litro,
Marcos Isfer, Tadeu Veneri, André Vargas, Reni
Pereira, José Domingos Scarpellini, Nelson Gar-
cia, Elio Rusch, Luiz Carlos Martins, Ailton Ara-
újo e Renato Gaúcho.

JUSTIFICATIVA:
A presente proposta de emenda à Constituição visa

corrigir uma lacuna em relação à escolha do Conselheiro
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pois verifi-
cou-se que com a eleição do Vice-Governador Orlando
Pessuti ao cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas a
Assembléia Legislativa, conforme dispõe o Regimento
Interno em seu artigo 221, comunicou ao Governador o
resultado da deliberação, sendo que até o presente
momento não ocorreu a posse ao referido cargo e nota-
mos com isto a vacância do referido naquele Tribunal.

Salienta-se ainda, que dias após a escolha do Vice-
Governador pela Assembléia para o cargo de Conse-
lheiro, uma nova vaga de Conselheiro foi preenchida com
a eleição do Sr. Caio Soares e imediatamente o novo
Conselheiro tomou posse junto ao Tribunal de Contas.

Salienta-se ainda, que nós Deputados estaduais
conforme dispõe o Regimento Interno em seu artigo 4º,
parágrafo 6º, temos o prazo de quinze dias para tomar
posse neste Assembléia Legislativa, nada mais correto e
justo que para exercer suas funções como Conselheiro do
Tribunal de Contas, um órgão auxiliar deste Poder Legis-
lativo, o escolhido tenha uma data limite determinada
pela nossa Constituição Estadual.

Solicito o apoio nos nobres Pares desta Casa de
Leis para a aprovação desta proposta de emenda à Consti-
tuição.
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